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OUCA,IE,TO 

PARECERN° /18 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 1/2018 

Processo n° 16/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Concede isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao contribuinte 
que esteja ele próprio, seu cônjuge ou filho diagnosticado com neoplasia maligna 
(câncer) e que esteja em tratamento, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões O 2 FEV. 2018 ' -------------------

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 
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ger Mendes 


